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Moção
 

Nos termos do artigo 154 do Regimento Interno consolidado, a Assembleia Legislativa do Estado de São
Paulo manifesta sua MOÇÃO DE APLAUSOS às valorosas equipes de policiais civis da Delegacia
Seccional de Itapetininga, notadamente os Delegados de Polícia: Drs. Franco Augusto Costa Ferreira e
Fernando Toshiyuki  Fujino,  que,  sob a  coordenação do Delegado Titular  Dr.  Emanuel  dos Santos
Françani, empreenderam de modo célere e eficiente a elucidação de um crime cometido contra uma
criança de 5 anos, ocorrido recentemente no município de Itapetininga.
 
O  empenho, a  dedicação  e  a  competência  técnica  da  equipe  policial  foram fundamentais  para  o
esclarecimento do caso, garantindo à sociedade uma resposta eficaz e reafirmando o compromisso da
Polícia Civil com a justiça, a verdade e a proteção da vida. A pronta ação e o trabalho incansável dos
seguintes profissionais: FERNANDO CAMILO LELES MARICATO, CLEITON DO AMARAL, LUCIANA
LEONEL DE O. RIBEIRO, ANA BEATRIZ DA SILVA GARCIA, WILSON ROBERTO GATTI, FLÁVIO
ROBERTO DA SILVA, DAVID FERNANDO BRANDÃO, BRUNO HENRIQUE TREVISANI, THIAGO DIAS
PERES, JOSÉ CARLOS FERREIRA JÚNIOR, EVERTON VINÍCIUS DE OLIVEIRA KRAPF, ANDRÉ LUIZ
ALBUQUERQUE  BARROS,  ANDERSON  WILLIAN  BARBOSA  NALESSO  e  ADRIANO  BARBOSA
merecem o reconhecimento público desta Casa Legislativa, que enaltece o valor e a importância das
forças de segurança do Estado de São Paulo na defesa da cidadania e na promoção da paz social.
 
Assim,  a  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  São  Paulo  presta  sua  homenagem aos  dedicados
integrantes da Polícia Civil de Itapetininga, na pessoa dos Delegados de Polícia Dr. Franco Augusto
Costa Ferreira, Dr. Fernando Toshiyuki Fujino e Dr. Emanuel dos Santos Françani, extensivo a todos os
servidores que participaram dessa relevante investigação.
 
Ante o exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo manifesta sua MOÇÃO DE APLAUSOS às valorosas
equipes de policiais civis da Delegacia Seccional de Itapetininga e aos Delegados de Policia Dr. Franco
Augusto Costa Ferreira, Dr. Fernando Toshiyuki Fujino, sob a coordenação do Delegado Titular Dr.
Emanuel dos Santos Françani, que empreenderam de modo célere e eficiente a elucidação de um crime
cometido contra uma criança de 5 anos, ocorrido recentemente no município de Itapetininga.
 

 
 

 
 
 
 
 

Edson Giriboni
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